
Edital de Resultado Definitivo - 1/2021 
Processo de Seleção para a Segunda Turma do curso IMDL 

O Centro de Políticas, Direito, Economia e Tecnologias da Comunicação (CCOM/UnB), bem 

como o Instituto de Informática (INF/UFG) e o Centro de Excelência em Inteligência Artificial 

da Universidade Federal de Goiás (CEIA/UFG), divulgam o resultado definitivo do processo 

seletivo de candidatos para participar da atividade de extensão de “Introdução a Machine 

Learning e Deep Learning com Python e Pytorch”. 

 

1. Resultado Definitivo por Etapa Eliminatória 
1.1 Em concordância com o Edital de Seleção, o resultado definitivo será apresentado em duas 

listas disjuntas: uma para candidatos que são alunos da UnB e outra para candidatos que são 

alunos da UFG. 

1.1.1 Nas listas de que trata o subitem 1.1, estarão listados todos os quesitos eliminatórios e/ou 

classificatórios pelos quais todos os candidatos que fizeram as provas eletrônicas foram 

analisados. 

1.1.2 Os candidatos que não fizeram as provas eletrônicas estão, em concordância com o Edital 

de Seleção, eliminados do processo seletivo e não constarão nas listas de resultado. 

1.2 Os candidatos serão identificados nas listas de que trata o subitem 1.1 pelo seu número de 

matrícula em sua instituição de ensino (UnB ou UFG) e pelos quatro primeiros dígitos de seu 

CPF. 

1.3 Conforme descrito no Edital de Seleção, os requisitos eliminatórios são: estar devidamente 

matriculado em curso de graduação da UnB ou da UFG e ter concluído efetivamente no mínimo 

1 e no máximo cinco semestres letivos de seu respectivo curso; aprovação (nota maior ou igual 

a 6,0) na Prova Eletrônica de Domínio Básico de Inglês Técnico; aprovação (nota maior ou 

igual a 6,0) na Prova Eletrônica de Domínio Básico de Álgebra Linear e Cálculo; aprovação 

(nota maior ou igual a 6,0) na Prova Eletrônica Capacidade de Raciocínio Lógico; e aprovação 

(nota maior ou igual a 6,0) na Prova Eletrônica de Domínio Básico de Algoritmos em Python. 

1.4 Em conformidade com o Edital de Seleção, não haverá análise de recurso contra o resultado 

final do processo seletivo de que trata este edital. 

 

 

2. Apresentação do Resultado Definitivo por Etapa Eliminatória 

 
2.1 O resultado está expresso nas tabelas abaixo, da seguinte forma: os candidatos são 

representados pelas linhas e os requisitos são representados pelas colunas. 

2.2 Os requisitos eliminatórios e/ou classificatórios abordados nas colunas da tabela são: 

 Semestre: semestre atual em que o candidato se encontra. 

NIT: nota do candidato na Prova Eletrônica de Domínio Básico de Inglês Técnico; 

NAP: nota do candidato na Prova Eletrônica de Domínio Básico de Algoritmos em 

Python; 

NRL: nota do candidato na Prova Eletrônica de Capacidade de Raciocínio Lógico. 

NAC: nota do candidato na Prova Eletrônica de Domínio Básico de Álgebra Linear e 

Cálculo. 

2.3 A célula de cor Verde indica que o aluno da respectiva linha atende ao requisito da 

respectiva coluna. 

2.4 A célula de cor Vermelha indica que o aluno da respectiva linha não atende ao requisito 

da respectiva coluna, e, portanto, está definitivamente eliminado do processo seletivo. 



3. Resultado Definitivo por Etapa Eliminatória para candidatos que são 

alunos da UnB 

 

Candidatos UnB 

Matrícula CPF* Semestre NIT NAP NRL NAC 

150128576 058.7XX.XXX-XX 9 10 7,5 7,5 3,8 

170009360 063.6XX.XXX-XX 8 - - 8,8 5 

170011780 034.8XX.XXX-XX 8 8,8 8,8 10 3,8 

170153789 029.7XX.XXX-XX 7 8,8 6,3 8,8 6,3 

180012169 073.9XX.XXX-XX 6 0 - - - 

180014153 074.3XX.XXX-XX 6 10 8,8 7,5 10 

180052705 101.1XX.XXX-XX 6 10 7,5 7,5 8,8 

180113330 048.2XX.XXX-XX 6 10 5 7,5 2,5 

180041991 057.8XX.XXX-XX 6 10 8,8 7,5 8,8 

180018531 063.8XX.XXX-XX 6 10 7,5 7,5 8,8 

180023110 067.1XX.XXX-XX 6 7,5 3,8 6,3 6,3 

180139312 618.1XX.XXX-XX 6 - - 7,5 6,3 

180027263 059.7XX.XXX-XX 6 10 8,8 7,5 10 

180098641 046.1XX.XXX-XX 5 8,8 8,8 6,3 7,5 

180113356 071.5XX.XXX-XX 5 10 7,5 8,8 6,3 

180101897 074.0XX.XXX-XX 5 8,8 6,3 5 2,5 

180019104 042.6XX.XXX-XX 5 10 8,8 7,5 8,8 

180107101 052.2XX.XXX-XX 5 10 6,3 6,3 5 

190024658 126.1XX.XXX-XX 4 10 7,5 7,5 8,8 

190026570 701.2XX.XXX-XX 4 8,8 8,8 8,8 7,5 

190014113 065.5XX.XXX-XX 4 10 6,3 8,8 3,8 

190042818 029.1XX.XXX-XX 4 8,8 6,3 6,3 5 

190014181 615.8XX.XXX-XX 4 10 7,5 8,8 7,5 

190015560 008.0XX.XXX-XX 4 10 7,5 7,5 10 

180104071 040.6XX.XXX-XX 4 8,8 5 6,3 3,8 

190016078 018.9XX.XXX-XX 4 10 8,8 8,8 6,3 

190033151 053.9XX.XXX-XX 4 10 6,3 8,8 7,5 

190018046 044.7XX.XXX-XX 4 10 8,8 7,5 7,5 

190084600 058.6XX.XXX-XX 3 10 10 6,3 5 

190084731 011.3XX.XXX-XX 3 10 10 6,3 6,3 

190085100 072.0XX.XXX-XX 3 7,5 6,3 5 2,5 

190104449 057.5XX.XXX-XX 3 2,5 7,5 7,5 5 

190086521 036.9XX.XXX-XX 3 10 8,8 7,5 6,3 

190127881 057.7XX.XXX-XX 3 10 6,3 6,3 7,5 

190099330 881.3XX.XXX-XX 3 8,8 7,5 7,5 6,3 

170010490 049.7XX.XXX-XX 3 10 5 5 3,8 



190109742 060.6XX.XXX-XX 3 10 5 7,5 6,3 

190112701 074.8XX.XXX-XX 3 10 6,3 5 5 

150062567 044.0XX.XXX-XX 3 7,5 7,5 10 6,3 

190117150 015.3XX.XXX-XX 3 2,5 3,8 5 1,3 

190118083 080.3XX.XXX-XX 3 8,8 7,5 6,3 8,8 

200039130 016.9XX.XXX-XX 2 7,5 6,3 8,8 1,3 

200023047 053.3XX.XXX-XX 2 10 8,8 8,8 8,8 

200023187 063.9XX.XXX-XX 2 10 7,5 7,5 3,8 

200074288 043.6XX.XXX-XX 2 10 6,3 7,5 8,8 

200010956 037.1XX.XXX-XX 2 10 0 6,3 0 

*Prezando pela segurança dos dados, mas garantindo a transparência do processo seletivo, este 

campo contém apenas os 4 primeiros dígitos do CPF do candidato. 

 

4. Resultado Definitivo por Etapa Eliminatória para candidatos que são 

alunos da UFG 
 

Candidatos UFG 

Matrícula CPF* Semestre NIT NAP NRL NAC 

201613279 201.6XX.XXX-XX 10 8,8 7,5 8,8 2,5 

201609807 008.6XX.XXX-XX 9 - - 7,5 2,5 

201612078 020.8XX.XXX-XX 9 10 1,3 8,8 7,5 

201801478 061.8XX.XXX-XX 6 8,8 7,5 7,5 3,8 

201802762 032.6XX.XXX-XX 6 7,5 6,3 7,5 5 

201801519 750.4XX.XXX-XX 6 10 8,8 8,8 7,5 

201804692 706.3XX.XXX-XX 6 10 10 10 5 

201800230 031.6XX.XXX-XX 6 8,8 7,5 7,5 2,5 

201802671 701.4XX.XXX-XX 5 8,8 7,5 6,3 3,8 

201802684 700.8XX.XXX-XX 5 8,8 7,5 6,3 5 

201802694 029.9XX.XXX-XX 5 7,5 8,8 6,3 5 

201904200 075.0XX.XXX-XX 4 7,5 5 7,5 7,5 

201602513 048.7XX.XXX-XX 4 8,8 7,5 8,8 1,3 

201905461 066.8XX.XXX-XX 3 8,8 6,3 8,8 2,5 

201905463 028.8XX.XXX-XX 3 10 8,8 8,8 5 

202004708 707.1XX.XXX-XX 2 8,8 6,3 - - 

202003601 116.4XX.XXX-XX 2 7,5 8,8 7,5 7,5 

202004734 040.4XX.XXX-XX 2 8,8 8,8 6,3 6,3 

201905476 708.3XX.XXX-XX 2 8,8 6,3 8,8 5 

202004740 701.9XX.XXX-XX 2 10 7,5 8,8 3,8 

202006807 072.3XX.XXX-XX 1 - - - 3,8 

*Prezando pela segurança dos dados, mas garantindo a transparência do processo seletivo, este 

campo contém apenas os 4 primeiros dígitos do CPF do candidato. 



5. Seleção de candidatos em primeira chamada 
 

5.1 Após o período de interposição de recursos e de acordo com o item 7.7 do Edital de Seleção, 

divulga-se nas seções 6 e 7 deste Edital o Resultado Definitivo do Processo de Seleção com as 

listas dos candidatos que são alunos da UnB e dos candidatos que são alunos da UFG, 

respectivamente, selecionados para o Curso de Extensão IMLDL 1/2021, em ordem de 

classificação cujas regras estão estabelecidas no Edital do processo seletivo. 

5.2 Verificados os itens eliminatórios de acordo com o subitem 1.3, classificaram-se e 

ordenaram-se os candidatos pelo valor decrescente da nota N, sendo N a média ponderada das 

notas obtidas em cada prova do processo seletivo, calculada conforme item 7.2 do Edital de 

Seleção. 

5.3 Foram selecionados em primeira chamada os vinte candidatos mais bem classificados em 

cada lista, de acordo com a ordenação estabelecida no subitem 5.2. 

5.3.1 Conforme descrito no Edital do processo seletivo, vagas remanescentes foram migradas 

entre listas devido à ausência de candidatos em espera. 

 

6. Seleção em primeira chamada de candidatos que são alunos da UnB 

Candidatos UnB 

Matrícula CPF* NIT NAP NRL NAC N Condição 

180014153 074.3XX.XXX-XX 10 8,8 7,5 10 9,18 SELECIONADO 

180027263 059.7XX.XXX-XX 10 8,8 7,5 10 9,18 SELECIONADO 

200023047 053.3XX.XXX-XX 10 8,8 8,8 8,8 9,00 SELECIONADO 

180041991 057.8XX.XXX-XX 10 8,8 7,5 8,8 8,78 SELECIONADO 

180019104 042.6XX.XXX-XX 10 8,8 7,5 8,8 8,78 SELECIONADO 

190015560 008.0XX.XXX-XX 10 7,5 7,5 10 8,75 SELECIONADO 

190026570 701.2XX.XXX-XX 8,8 8,8 8,8 7,5 8,37 SELECIONADO 

180052705 101.1XX.XXX-XX 10 7,5 7,5 8,8 8,35 SELECIONADO 

180018531 063.8XX.XXX-XX 10 7,5 7,5 8,8 8,35 SELECIONADO 

190024658 126.1XX.XXX-XX 10 7,5 7,5 8,8 8,35 SELECIONADO 

190018046 044.7XX.XXX-XX 10 8,8 7,5 7,5 8,35 SELECIONADO 

190016078 018.9XX.XXX-XX 10 8,8 8,8 6,3 8,17 SELECIONADO 

190084731 011.3XX.XXX-XX 10 10 6,3 6,3 8,15 SELECIONADO 

190014181 615.8XX.XXX-XX 10 7,5 8,8 7,5 8,13 SELECIONADO 

180098641 046.1XX.XXX-XX 8,8 8,8 6,3 7,5 7,95 SELECIONADO 

190086521 036.9XX.XXX-XX 10 8,8 7,5 6,3 7,95 SELECIONADO 

190118083 080.3XX.XXX-XX 8,8 7,5 6,3 8,8 7,95 SELECIONADO 

200074288 043.6XX.XXX-XX 10 6,3 7,5 8,8 7,95 SELECIONADO 

190033151 053.9XX.XXX-XX 10 6,3 8,8 7,5 7,73 SELECIONADO 

180113356 071.5XX.XXX-XX 10 7,5 8,8 6,3 7,73 SELECIONADO 

150062567 044.0XX.XXX-XX 7,5 7,5 10 6,3 7,52 SELECIONADO** 

190127881 057.7XX.XXX-XX 10 6,3 6,3 7,5 7,32 SELECIONADO** 

190099330 881.3XX.XXX-XX 8,8 7,5 7,5 6,3 7,32 SELECIONADO** 



*Prezando pela segurança dos dados, mas garantindo a transparência do processo seletivo, este 

campo contém apenas os 4 primeiros dígitos do CPF do candidato.  

**Candidatos selecionados segundo o remanejamento de vagas descrito no item 8.3.4 do Edital 

do processo de seleção.           

               

7. Seleção em primeira chamada de candidatos que são alunos da UFG 

Candidatos UFG 

Matrícula CPF* NIT NAP NRL NAC N Condição 

201801519 750.4XX.XXX-XX 10 8,8 8,8 7,5 8,57 SELECIONADO 

202003601 116.4XX.XXX-XX 7,5 8,8 7,5 7,5 7,93 SELECIONADO 

202004734 040.4XX.XXX-XX 8,8 8,8 6,3 6,3 7,55 SELECIONADO 

*Prezando pela segurança dos dados, mas garantindo a transparência do processo seletivo, este 

campo contém apenas os 4 primeiros dígitos do CPF do candidato. 

 

8. Próximos passos 

8.1 Os estudantes selecionados ao curso de extensão deverão realizar matrícula no curso no 

período de do dia 3/4/2021 às 18h do dia 5/4/2021, por meio exclusivamente do site 

www.brasilmaisia.com.br. 

8.2 O candidato que não se matricular no curso no período estabelecido no subitem 8.1 será 

considerado desistente, perderá a vaga e não poderá realizar o curso de extensão em hipótese 

alguma. 

8.4 Reitera-se que, conforme consta no Edital de Seleção e na Retificação do Edital de Seleção, 

o curso terá início no dia 6/4/2021. 

 

9. Outros assuntos 

9.1 Os aspectos não definidos neste edital que ensejarem dúvidas serão dirimidos 

exclusivamente pelos responsáveis pelo curso de extensão 

http://www.brasilmaisia.com.br/

